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S2­TE01  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  11516.003964/2007­09 

Recurso nº  500.315   Voluntário 

Acórdão nº  2801­01.459  –  1ª Turma Especial  
Sessão de  17 de março de 2011 

Matéria  IRPF 

Recorrente  CARLOS ALBERTO BELLO NOGUEIRA DA SILVA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Exercício: 2003 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

Não  se  aplica  a  prescrição  intercorrente  no  processo  administrativo  fiscal 
(Súmula CARF nº 11). 

DECADÊNCIA.  LANÇAMENTO  POR  HOMOLOGAÇÃO. 
ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO. 

Nas  exações  cujo  lançamento  se  faz por homologação, havendo pagamento 
antecipado,  conta­se  o  prazo  decadencial  a  partir  da  ocorrência  do  fato 
gerador (art. 150, § 4º, do CTN). 

IRPF.  ADICIONAL  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO.  RENDIMENTOS 
TRIBUTÁVEIS. 

A Lei n°. 8.852, de 1994, não outorga isenção nem enumera hipóteses de não 
incidência de Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (Súmula CARF nº 68).  

Preliminares rejeitadas. 

Recurso voluntário negado.  

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  rejeitar  a 
preliminar  suscitada  e,  no  mérito,  negar  provimento  ao  recurso,  nos  termos  do  voto  da 
Relatora. Ausente o Conselheiro Sandro Machado dos Reis. 

Assinado digitalmente 

Antonio de Pádua Athayde Magalhães ­ Presidente  

Assinado digitalmente 
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Tânia Mara Paschoalin ­ Relatora 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Antonio  de  Pádua 
Athayde  Magalhães,  Sandro  Machado  dos  Reis,  Amarylles  Reinaldi  e  Henriques  Resende, 
Julio Cezar da Fonseca Furtado, Tânia Mara Paschoalin e Carlos César Quadros Pierre. 

Relatório 

Trata o presente processo de auto de infração que diz respeito a Imposto de 
Renda Pessoa Física (IRPF), por meio do qual se exige do sujeito passivo acima identificado o 
montante de R$ 5.335,74,  referente  ao exercício de 2003, a  título de  imposto  (R$ 2.227,50), 
acrescido  da multa  de  ofício  equivalente  a  75%  do  valor  do  tributo  apurado  (R$  1.670,62), 
além de juros de mora (R$ 1.437,62).  

O lançamento é decorrente da apuração de omissão de rendimentos recebidos 
da fonte pagadora Comando da Aeronáutica ­ Subdiretoria de Pagamento de Pessoal. 

Em  sua  impugnação,  o  contribuinte  alegou,  em  síntese,  que  a  Lei  n°. 
8.852/94 sobrepõe a Lei n°. 7.713/88 quando exclui da base de remuneração o Adicional por 
Tempo de Serviço. Citou, ainda, alguns dispositivos da Lei n°. 8.134/90, a Lei n°. 9.532/97, a 
Lei  n°.  9.887/99  e  a  Lei  n°.  9.532/97,  para  arrematar  que  os  fundamentos  esposados  pelo 
Ministério  da  Fazenda  são  inconsistentes  por  não  tratarem  do  fundamento  da  discussão,  ou 
seja,  a  não­tributação  sobre  os  adicionais. Defendeu,  também,  a  tese  de  que  o  adicional  por 
tempo  de  serviço,  no  caso  dos  funcionários  públicos,  não  se  constitui  em  acréscimo 
patrimonial,  conforme  o  art.  43  do  Código  Tributário  Nacional  (CTN),  mas  sim  em 
indenização  paga  pelo  Estado  em  virtude  das  vedações  impostas  ao  servidor  pela  Lei  n°. 
11.094/2005 e Lei n°. 8.112/90, as quais dispõem sobre o Regime Jurídico de Servidor Público. 

A  4ª  Turma  da  DRJ/Florianópolis/SC,  conforme  Acórdão  de  fls.  31/34, 
julgou  procedente  o  lançamento  sob  o  fundamento  de  que  os  valores  recebidos  pelo 
contribuinte a titulo de Adicional por Tempo de Serviço não estão contemplados pelo instituto 
da isenção, a teor da legislação tributária. 

Regularmente  cientificado  daquele  Acórdão  em  28/07/2009  (fl.  38),  o 
interessado, representado por seu procurador (fl. 46), interpôs recurso voluntário de fls. 39/45, 
em 20/08/2009, no qual repete os argumentos da impugnação. Além disso, suscita a ocorrência 
da prescrição/decadência. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheira Tânia Mara Paschoalin, Relatora 

O  recurso  é  tempestivo  e  atende  às  demais  condições  de  admissibilidade, 
portanto merece ser conhecido. 

Inicialmente,  no que  tange  à  suscitada prescrição,  esclareça que o prazo de 
prescrição  só  tem  iniciada  a  sua  contagem  a  partir  da  decisão  definitiva  no  processo 
administrativo  fiscal,  vale  dizer  que,  enquanto  não  resolvido  o  litígio,  nenhum  prazo  de 
caducidade acha­se em curso. 
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Esse entendimento já é posição sumulada neste Conselho: 

Não  se  aplica  a  prescrição  intercorrente  no  processo 
administrativo fiscal. (Súmula CARF nº 11) 

Também,  não  há  que  se  falar  em  decadência,  considerando  que,  em 
22/08/2007  (fl.  27),  o  contribuinte  foi  notificado  do  auto  de  infração,  referente  ao  ano­
calendário de 2002, período em que houve pagamento antecipado. 

Importa  registrar  que,  relativamente  à  decadência  do  direito  de  a  Fazenda 
Pública  constituir  crédito  tributário,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  ­  STJ  firmou  o 
entendimento de que a regra do art. 150, §4o, do CTN, só deve ser adotada nos casos em que o 
sujeito passivo antecipar o pagamento e não  for  comprovada a existência de dolo,  fraude ou 
simulação,  prevalecendo  os  ditames  do  art.  173,  nos  demais  casos.  Veja­se  a  ementa  do 
Recurso Especial nº 973.733 ­ SC (2007/0176994­0), julgado em 12 de agosto de 2009, sendo 
relator o Ministro Luiz Fux: 

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543­C, DO 
CPC.  TRIBUTÁRIO.  TRIBUTO  SUJEITO  A  LANÇAMENTO 
POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
INEXISTÊNCIA  DE  PAGAMENTO  ANTECIPADO. 
DECADÊNCIA  DO  DIREITO  DE  O  FISCO  CONSTITUIR  O 
CRÉDITO  TRIBUTÁRIO.  TERMO  INICIAL.  ARTIGO  173,  I, 
DO  CTN.  APLICAÇÃO  CUMULATIVA  DOS  PRAZOS 
PREVISTOS  NOS  ARTIGOS  150,  §  4º,  e  173,  do  CTN. 
IMPOSSIBILIDADE. 

1.  O  prazo  decadencial  qüinqüenal  para  o  Fisco  constituir  o 
crédito  tributário  (lançamento  de  ofício)  conta­se  do  primeiro 
dia  do  exercício  seguinte àquele  em  que  o  lançamento  poderia 
ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento 
antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o 
mesmo  inocorre,  sem  a  constatação  de  dolo,  fraude  ou 
simulação  do  contribuinte,  inexistindo  declaração  prévia  do 
débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. 
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg 
nos  EREsp  216.758/SP,  Rel.  Ministro  Teori  Albino  Zavascki, 
julgado  em  22.03.2006,  DJ  10.04.2006;  e EREsp  276.142/SP, 
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 

2.  É  que  a  decadência  ou  caducidade,  no  âmbito  do  Direito 
Tributário,  importa  no  perecimento  do  direito  potestativo  de  o 
Fisco  constituir  o  crédito  tributário  pelo  lançamento,  e, 
consoante  doutrina  abalizada,  encontra­se  regulada  por  cinco 
regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra 
da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos 
ao  lançamento  de  ofício,  ou  nos  casos  dos  tributos  sujeitos  ao 
lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o 
pagamento  antecipado  (Eurico  Marcos  Diniz  de  Santi, 
"Decadência  e  Prescrição  no  Direito  Tributário",  3ª  ed.,  Max 
Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210). 
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3.  O  dies  a  quo  do  prazo  qüinqüenal  da  aludida  regra 
decadencial  rege­se  pelo  disposto  no  artigo  173,  I,  do  CTN, 
sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em 
que  o  lançamento  poderia  ter  sido  efetuado"  corresponde, 
iniludivelmente,  ao  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  à 
ocorrência  do  fato  imponível,  ainda  que  se  trate  de  tributos 
sujeitos  a  lançamento  por  homologação,  revelando­se 
inadmissível  a  aplicação  cumulativa/concorrente  dos  prazos 
previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante 
a  configuração  de  desarrazoado  prazo  decadencial  decenal 
(Alberto  Xavier,  "Do  Lançamento  no  Direito  Tributário 
Brasileiro",  3ª  ed.,  Ed.  Forense,  Rio  de  Janeiro,  2005,  págs. 
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., 
Ed.  Saraiva,  2004,  págs.  396/400;  e  Eurico  Marcos  Diniz  de 
Santi,  "Decadência  e Prescrição  no Direito Tributário",  3ª  ed., 
Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 

(...) 

7. Recurso  especial  desprovido.  Acórdão  submetido  ao  regime 
do  artigo  543­C,  do  CPC,  e  da  Resolução  STJ  08/2008. 
(destaques do original) 

Observe­se que o acórdão do REsp nº 973.733/SC foi submetido ao regime 
do art. 543­C do Código de Processo Civil, reservado aos recursos repetitivos, o que significa 
que essa interpretação deverá ser aplicada por este Colegiado, em obediência ao art. 62­A do 
Regimento  Interno  do  Conselho Administrativo  de Recursos  Fiscais  (CARF)  aprovado  pela 
Portaria MF n° 256, de 22 de junho de 2009, com alterações da Portaria MF nº 586, de 21 de 
dezembro de 2010, in verbis: 

Art.  62­A.  As  decisões  definitivas  de  mérito,  proferidas  pelo 
Supremo Tribunal  Federal  e  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça 
em  matéria  infraconstitucional,  na  sistemática  prevista  pelos 
artigos 543­B e 543­C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 
Código  de  Processo  Civil,  deverão  ser  reproduzidas  pelos 
conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. 

§  1º  Ficarão  sobrestados  os  julgamentos  dos  recursos  sempre 
que  o  STF  também  sobrestar  o  julgamento  dos  recursos 
extraordinários  da  mesma  matéria,  até  que  seja  proferida 
decisão nos termos do art. 543­B. 

§ 2º O sobrestamento de que trata o § 1º será feito de ofício pelo 
relator ou por provocação das partes 

Quanto  ao  mérito,  a  controvérsia  cinge­se  à  tributação  dos  rendimentos 
auferidos pelo contribuinte a título de adicional por tempo de serviço, pagos pelo Comando da 
Aeronáutica­Subdiretoria de Pagamento de Pessoal, CNPJ 00.394.429/0082­76, sobre os quais, 
defende, o recorrente, não deve incidir o imposto sobre a renda de pessoa física (IRPF). 

Entretanto,  tais  rendimentos  não  se  encontram  abrangidos  pela  norma  que 
regulamenta as isenções sobre os rendimentos percebidos por pessoas físicas, qual seja, o art. 
6º da Lei n° 7.713, de 22/12/1988, e, conforme determina o artigo 176 do Código Tributário 
Nacional,  a  isenção  é  sempre  decorrente  de  lei  que  especifique  as  condições  e  requisitos 
exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração. 
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Com  efeito,  o  adicional  por  tempo  de  serviço  deve  ser  incluído  no  rol  dos 
rendimentos tributáveis, entre aqueles elencados no artigo 3º, § 1°, da mesma Lei n° 7.713, de 
1988. 

Tal  discussão,  aliás,  já  está  pacificada  neste  Conselho,  de  sorte  que  já  se 
encontra sumulada, conforme Súmula CARF nº 68, , que assim dispõe: 

A  Lei  n°.  8.852,  de  1994,  não  outorga  isenção  nem  enumera 
hipóteses de não incidência de Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Física. 

Logo,  a  tese  defendida  pelo  contribuinte,  no  que  diz  respeito  à matéria  já 
sumulada não deve prosperar. 

Diante do exposto, voto rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, negar 
provimento ao recurso. 

Assinado digitalmente 

Tânia Mara Paschoalin  
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